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Comissão de Orçamento e Finanças

O vereador Ronalce Moacir Dalchiavan - PP, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de Lei nº 245/2019, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pato Branco para o exercício financeiro de 2020.

EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº 5:

	Projeto de Lei No:
	245/2019

	Emenda Orçamento No
	05/2019 

	Tipo de Emenda:
	                  (  ) Impositiva Individual                ( x ) Impositiva de Bancada    

                  (   ) Crédito Novo                             (   ) Suplementar

	Ordem de Prioridade:
	

	Autoria:
	Ronalce Moacir Dalchiavan

	Beneficiário:
	Rua Duque de Caxias

	Justificativa: Melhorar as condições de trafegabilidade dos motoristas e pedestres, garantir mais segurança à comunidade e melhor qualidade de vida aos moradores do local, tendo em vista o péssimo estado da referida via pública que há anos aguarda a obra de pavimentação asfáltica. 

Pavimentação asfáltica na Rua Duque de Caxias - trecho entre as Ruas Caxambu e Bento Gonçalves. 

São 3.500m², sendo 350m de comprimento e 10m de largura. 

Com base nas últimas propostas anexas aos processos licitatórios realizados pelo município, constantes no Portal Transparência, a média paga pelo município pelo m² do asfalto tem sido de R$61,05 (sessenta e um reais e cinco centavos), incluindo os serviços preliminares, sub-base e base, drenagem de águas pluviais, meio-fio, pavimentação asfáltica e sinalização. 

Por isso, será alocado o valor de R$69,00 (sessenta e nove reais) para cada m², a fim de garantir a execução desta emenda impositiva. 



	Resumo da Emenda

	Valor Aumentado de Dotações
	R$238.000,00

	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):

	Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

	
	Novo: 
	
	Suplementado:
	x

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	06
	SEC MUNICIPAL ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	Unidade Orçamentária:
	06.02
	DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

	Ação:
	1.001.000
	PAVIMENTACAO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS

	Natureza da Despesa:
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES

	Valores Iniciais:
	R$
	4.200.000,00

	Emenda ( + ):
	R$
	238.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	4.438.000,00


	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	05
	SEC MUNICIPAL DE ADM E FINANÇAS

	Unidade Orçamentária:
	05.02


	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

	Ação:
	2.216
	MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

	Natureza da Despesa:
	3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA

	Valores Iniciais:
	R$
	2.400.000,00

	Emenda ( - ):
	R$
	238.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	2.162.000,00


Pato Branco, em 19 de novembro de 2019.
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